
                                                                                                                 

TRANSFERÊNCIA DE JURISDIÇÃO

Local e Horário de Atendimento
- Sede do Detran-PI – Av: Gil Martins 2000 (Próximo ao Estádio Albertão)
- Das 8:00 às 13:30h.
- Posto do Detran-Pi no TERESINA SHOPING (Praça de Alimentação)
- Das 10h às 22h

Documentação exigida:
- C. R.V (DUT)
- C.R.L.V Atual (Cópia)
- Nada Consta da Polinter
- Laudo de Vistoria do Detran-Pi
- Carteira de Identidade (Original e Cópia)
- C.P.F ou C.N.P.J=C.G.C(Original e Cópia)
-  Comprovante  de  Endereço;  Talão  de:  Luz,  Água,  Telefone,  Extrato  bancário  ou 
Contrato de locação, apresentar o número do CEP.

Procedimentos:
- Dar entrada com a documentação exigida
- No caso de procurador, apresentar procuração pública especifica lavrada em cartório.

Encargos:
- Consultar Tabela
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